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DECRETO NO 3.701. Dß' 29 DE JANEIRO DE 2026,

Abre crédito Adicional Especial e dá outras providências.

o PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e considerando autorizaçãoconstante da Lei Municipal N" 3.052 de22ll2l2025

e em conformidade com o parâgrafo 2o, inciso XIV do art. 1,67, da Constituição Federal de 1.988 e Art

45 dal-ei no 4.32011964:
Art. Lo - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro

- Estado do paraná, para o exercício de2026um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 648.500'00

(Seiscentos e quarônta e oito mil e quinhentos reais), com recursos provenientes da anulação de

àotação orçu-*tá.ia e do provável 
"*óerso 

de arrecadação paradar atendimento no seguinte órgão e

es

Art.2o Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de

dotação orgamentária e do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 648.500n00 (Seiscentos e

quarenta é ofto mil e quinihentos reais), conforme incisos II e III, parágrafo Io, art.43 dalei Federal

n" 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Valor (R$)FonteFuncional
DEPTO. DE URBANISMOt4
Divisão de Urbanismo001

deV1 s.452.003 6.1.247 .000
000 32.425,00Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00
979 616.075,00e Material Permanente4.4.90.s2.00.00.00

00TOTAL GERAL

Valor (R$)FonteFuncional
DEPTO. DE URBANISMOt4
Divisão de Urbanismo001
Manutenção das Atividades da Divisão de

Urbanismo
15.452.0036.2.065.000

32.425,00000Material de Consumo3.3.90.30.00.00.00
TOTAL

ValorFonteAlínea da Receita

979 616.075,00Rec. Conv. Veículo e Equipamentos de

Urbana - SECID 1
2.4.2.2.99.0. 1.07.00.00.00.00

616TOTAL
0TOTAL GERAL

Provdvel Excesso de Arrecødøcão

Publicado no DOE de Edição n'2123, de29 de janeiro de 2026.

Art.3o - Este Decreto entrará em vigor ta data da sua Publicação.

Marmeleiro-PR, 29 de j de
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